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PROC TRADOR1A JURIDIC 

Ibitinga, 9 de março de 2021 . 

Assunto: Solicita análise do Projeto de Lei Ordinária n." 26/2021, de autoria do Poder 

Executivo, protocolado na Câmara Municipal sob n." 44/2021. 

Ilustríssimo Presidente: 

O Projeto de Lei Ordinária protocolado nesta Casa de Leis sob o n.° 44/2021;

o qual institui o Programa Água em Dia, no Serviço Autónomo de Água e Esgoto da Estância 

Turística de lbitinga e dá outras providências, é constitucional, legal e regimental, nos termos 

do artigo 30, incisos 1 e III da Constituição Federal, artigos 4', incisos E e til, e 107 e seguintes 

da Lei Orgânica Municipal. 

consideração. 

Sendo o que me cumpria, apresento protestos de elevada estima e distinta 

Atenc iosamente. 

PAULO EDUARDO ROCHA PINEZI 

Procurador Jurídico 
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